
102  diário oficial Nº 34.588 Quarta-feira, 19 DE MAIO DE 2021

Portaria Nº 0279/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao membro abaixo discriminado licença por motivo de doença 
em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso i, da lei complemen-
tar nº 057, de 6/7/2006.
- daNiEl MENEZES BarroS – Período: 26/04 a 30/04/2021 - GEdoc nº 110215/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 657361
Portaria Nº 1089/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 993/2021-MP/PGJ, de 04/05/2021, 
publicada no doE de 11/05/2021;
ii - dElEGar a Exmª. Srª. Promotora de Justiça de 1ª Entrância fraNcYS 
LUCY GALHARDO DO VALE atribuições específicas para, dar investidura no 
cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de 
Primeira Entrância, MP.cPcP-102.3, a Srª. aNdrESSa fiGUEirEdo SoU-
Za, nomeada conforme o ato nº 76/2021, datado de 29/3/2021, publicado 
no d.o.E em 1º/4/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 13 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 1133/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
2709/2021, em 24/2/2021;
coNSidEraNdo tratar apenas de manutenção de tempo integral, sem ca-
racterizar aumento de despesa,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo coSME loBaTo cordEiro, ocupante do 
cargo de auxiliar de administração, lotado na Promotoria de Justiça de 
Mosqueiro, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alí-
nea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, a contar de 01/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 18 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1134/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
4975/2021, em 14/4/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i – diSPENSar o servidor JorGE aNTÔNio SilVa doS SaNToS, ocupante 
do cargo de Motorista, do exercício da Gratificação de Tempo Integral, pre-
vista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
concedida pela PorTaria n.º 3.633/2009/MP/PGJ, datada de 11/09/2009, 
publicada no d.o.E em 14/10/2009, a contar de 12/4/2021.
ii – coNcEcEr ao servidor cÉSar roGÉrio SilVa PiNTo, ocupante do 
cargo de Serviços Gerais, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 
137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior 
deliberação, a contar de 12/4/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 18 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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Portaria N° 042/2021/GaB/MPcM-Pa, 10.05.2021
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, iX, 
b, da lei complementar nº 086/2013,
rESolVE:
i -  Exonerar a servidora daNiEllE liMa loPES dE SoUZa, do cargo de 
assistente da Procuradoria ii, a partir de 03.05.2021.
ii- Nomear a Sra. daNiEllE liMa loPES dE SoUZa, para o cargo de as-
sistente da Procuradoria i, a partir de 03.05.2021.
dê-se ciência, publique-se, registre-se  e cumpra-se.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria Nº43/2021/GaB/MPcM/Pa, 10.05.2021
a Procuradora Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas na lei complementar nº 086/2013;
considerando a edição do decreto Estadual nº 955, de 14.08.2020, que 
revogou o decreto nº 670/2020, de 07.04.2020 e dispõe sobre as medidas 
adicionais de austeridade fiscal do Poder Executivo Estadual;
considerando a necessidade de promover a adequação e manter as medi-
das no sentido de buscar o equilíbrio orçamentário e financeiro do MPCM, o 
que resulta na necessidade de contingenciamento de gastos,
rESolVE:
art. 1º - Esta PorTaria estabelece medidas de austeridade para o 
reequilíbrio fiscal e financeiro no âmbito deste Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 2º - Estão suspensas as práticas dos seguintes atos:
a) a celebração de novos contratos de qualquer natureza, ou ainda, de 
aditivos contratuais que importem em aumento quantitativo ou qualitativo 
dos contratos já existentes, à exceção daqueles necessários à realização 
dos objetivos estratégicos do MPcM/Pa, a critério da Procuradora-Geral;
b) a aquisição de material de consumo em valor ou quantitativo superior ao 
adquirido no exercício anterior;
c) a concessão de novas ou alteração das vigentes gratificações e adicio-
nais para a extensão de carga horária de servidores, exceto quando essencial 
para o desempenho das atividades do órgão, a critério da Procuradora-Geral
d) a designação de servidores para comissões ou grupos especiais de trabalho 
que gerem o pagamento previsto no art. 132, Vi, da lei nº 5.810, de 24.01.2994;
e) a contratação por tempo determinado para atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público que resulte no aumento e despesa 
com pessoal no órgão;
f) a alteração nos percentuais relativos ao adicional por tempo de serviço.
art. 3º - a concessão de quaisquer benefícios com fundamento nas previ-
sões que excepcionam a aplicação do art. 8º da lei complementar federal 
nº 173/2020 deve ser precedida de parecer da assessoria jurídica e defe-
rimento pela Procuradora-Geral.
art. 4º - a licença para tratar de interesse particular somente poderá ser auto-
rizada em situações que não gerem a necessidade de substituição de serviços, 
observados os demais requisitos exigidos para a concessão desse afastamento.
art. 5º - determinar à diretoria administrativa-financeira a adoção das 
medidas necessárias ao cumprimento, bem como a elaboração de con-
troles e indicadores para o monitoramento das ações determinadas nesta 
PorTaria, devendo apresentar relatórios quinzenais à Procuradora-Geral.
Art. 6º - A Diretoria Administrativa Financeira fica autorizada a contingen-
ciar o orçamento do MPcM/Pa para atender o redimensionamento dos re-
passes de receita do tesouro Estadual, em virtude da eventual queda de ar-
recadação do Estado, bem como para atender aos termos desta PorTaria, 
devendo apresentar à Procuradora-Geral relatórios quinzenais das receitas 
e despesas do MPcM/Pa. Bem como manterá contato e acompanhamento 
permanente com a SEfa e SEPlad visando a avaliação da evolução da 
arrecadação estadual e seus impactos nos repasses ao MPcM/Pa
art. 7º - os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser submetidas 
à Procuradora-Geral.
art. 8º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se a PorTaria nº 025/2020 e disposições em contrário.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria N° 045/2021/GaB/MPcM-Pa, 10.05.2021
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 74, da lei nº 5.810/94,
rESolVE:
i – conceder ao servidor raMaYaNa Gaia riBEiro, cargo: assessor Espe-
cial ii, o gozo de trinta( 30) dias de férias do período aquisitivo 2018/2019, 
a ser fruído a partir de 01.06 até 30.06.2021.
registre-se  publique-se e cumpra-se.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria N° 46/2021/GaB/MPcM-Pa,12.05.2021
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a necessidade de adequar o planejamento estratégico do MPcM-Pa;


